
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009718/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Antonio Honorato de Castro Neto

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: JAQUES WAGNER (de 21/01/2017 a 03/05/2018)
LUIZA COSTA MAIA (a partir de 04/05/2018)

ORIGEM: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE)

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO (SDE)

PARECER N° 000354/2019

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  Auditoria de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira, realizada pela Segunda Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia (2ª CCE) na Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), com o objetivo de

“verificar a regularidade da execução orçamentária, financeira e patrimonial, o cumprimento das

disposições legais pertinentes e a fidedignidade das informações apresentadas à auditoria”, no

período de 01/01/2018 a 30/06/2018.

Às  fls.  Ref.2137352,  a  2ª  CCE  identificou  diversas  irregularidades  sem  atendimento

satisfatório.
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Às  fls.  Ref.2137352-22/23  consta  Matriz  de  Responsabilização,  que  atribui  as

irregularidades  identificadas  ao  Sr.  Jaques  Wagner,  Secretário  da  SDE  de  21/02/2017  a

03/05/2018, à Sra. Priscilla Landulfo Jorge Gonçalves, Diretora Financeira no período auditado, e

ao “Conselho Deliberativo do Funedic”.

Foram devidamente  notificados o  Sr.  Jaques Wagner, a  Sra.  Priscilla  Landulfo  Jorge

Gonçalves  e  os  membros  do  Conselho  Deliberativo  do  FUNEDIC,  identificados  às  fls.

Ref.2147131-2.

Foram  apresentadas  informações  às  fls.  Ref.2158307  (Sr.  Agenor  Barreto  Martinelli

Braga), fls.  Ref.2169911 (Sra. Elba Brito), fls. Ref.2172143 (Sr. Marconi Andraos Oliveira e Sr.

Daniel  Lima  Cintra),  fls. Ref.2172524  (Sr.  Marcus  Emerson  Verhine  e  Sra.  Cinthia  Maria  de

Freitas), fls. Ref.2172662 (Sra. Luiza Costa Maia), fls. Ref.2173316 (Sra. Priscilla Landulfo Jorge

Gonçalves) e fls. Ref.2199276 (Sr. Jorge José Vieira da Silva).

No Relatório  de Diligência  de  Ref.2224286,  a  2ª  CCE,  após analisar  as informações

apresentadas pelos responsáveis, concluiu que foram sanados os apontamentos “Ausência de

Balancete da Receita do Fundo” (Item 5.7.1.1 do Relatório de Auditoria) e “Ausência de conta

bancária individualizada do Funedic”  (Item 5.7.1.2 do Relatório  de Auditoria).  Em relação aos

demais itens, pontuou que os esclarecimentos do gestor “não foram suficientes para modificar o

opinativo pelas recomendações constantes do relatório original no sentido de que a SDE busque

adequar os seus procedimentos às normas vigentes”.

Em seguida, os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado,  ao  proceder  ao exame auditorial,  a  Segunda Coordenadoria  de Controle

Externo - 2a CCE identificou as seguintes irregularidades, mantidas pela Unidade Técnica após a análise

dos esclarecimentos prestados pelos responsáveis:

• Quadro  de  pessoal  composto,  em  sua  maioria,  por  ocupantes  de  cargos

comissionados sem vínculo com o Estado (Item 5.5 do Relatório de Auditoria);

• Ausência de inscrição do FUNEDIC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(Item 5.7.1.3 do Relatório de Auditoria);
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• Ausência de conciliação bancária da conta criada para execução do passivo da

EBAL (Item 5.8.1 do Relatório de Auditoria).

a) Quadro de pessoal composto, em sua maioria, por ocupantes de cargos comissionados

sem vínculo com o Estado (Item 5.5 do Relatório de Auditoria).

A Tabela 04 do Relatório de Auditoria indica que, em 2018, 56% do total dos servidores

do quadro da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE) eram ocupantes de cargos

comissionados. 

Trata-se de questão diretamente relacionada ao número reduzido de servidores efetivos

que compõem o quadro de pessoal da SDE. Segundo a Auditoria,  dos 208 (duzentos e oito)

servidores integrantes dos quadros da Secretaria, apenas 66 (sessenta e seis) têm vínculo efetivo

com a  Administração  Pública  Estadual,  sendo  que  os  demais  servidores  pertencem a  outros

órgãos ou ocupam cargos em comissão.

Essa composição do quadro de pessoal da SDE revela o elevado número de cargos

ocupados por servidores comissionados, superando, em muito, os servidores efetivos do Órgão.

Ressalta-se, ainda, a incongruência na disponibilização pela SDE a outros órgãos de 18 (dezoito)

dos seus servidores efetivos,  quando,  em verdade,  não dispõe sequer  de servidores efetivos

suficientes em seus quadros. 

Observe-se, ainda que esses servidores ocupam cargos cuja denominação esta

relacionada  a  assessoramento  e  chefia  –  hipóteses  legalmente  previstas  para

concessão  de  cargos  em  comissão  –,  mas,  na  pratica,  exercem  funções

administrativas comuns da Secretaria.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que os cargos, empregos e funções públicas

são  acessíveis  aos  brasileiros  que  preencham  os  requisitos  estabelecidos  em  lei,  ficando  a

investidura  em cargo  ou  emprego  público  condicionada,  como regra,  à  aprovação  prévia  em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do

cargo ou emprego (art. 37, I e II). Dessa forma, o elevado número de cargos em comissão, em

evidente  desproporcionalidade  com  os  cargos  efetivos  da  Secretaria,  constitui  indício  de

desrespeito à regra do concurso público.

3

Parecer do Ministério Público nº000354/2019 Ref.2231976-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
W

N
T

K
4M

Z
G

2



Neste  contexto,  sugere  seja  determinado à  Secretaria  que  adeque  seu  quadro  de

pessoal, de forma que o quantitativo de seus servidores efetivos corresponda ao necessário para

a realização das suas atividades ordinárias e finalísticas, restringindo o provimento dos cargos em

comissão tão somente para as atribuições de direção, chefia e assessoramento, de forma a

atender o quanto disposto no art. 37, II e V, da Constituição Federal. 

Ressalve-se que, ainda que a Secretaria não detenha autonomia para criar e prover seus

cargos efetivos, o gestor deveria ter demonstrado ao Tribunal quais diligências tomou perante a

autoridade  competente  visando  à  solução  da  irregularidade,  haja  vista  que  a  situação  já

permanece há diversos exercícios.  Não é dado ao administrador  quedar-se inerte,  esperando

passivamente  uma solução,  de forma a  permitir  o  enraizamento  da ilegalidade,  sob pena de

responsabilizar-se pessoalmente por sua omissão. 

Neste aspecto,  importa destacar que o achado auditorial  ora analisado consubstancia

desatendimento ao Acórdão n. 340/2017, que julgou a Prestação de Contas da SDE referente

ao exercício de 2016 (Processo n. TCE/000991/2017), uma vez que o referido decisum reiterou

determinação contida  na  Resolução  n.  28/2017,  emitida  no  Processo  de  Inspeção  n.

TCE/007689/2016  que,  por  sua  vez,  determinara  que  a  SDE  contemplasse  “as

recomendações  sugeridas  pela  Auditoria,  no  prazo  de  90  dias,  visando  informar  as

providências  adotadas,  em  especial,  no  que  pertine  à  avaliação  da  necessidade  de

servidores efetivos nos quadros da secretaria e à conformidade das atividades realizadas

pelos  ocupantes  de  cargos  comissionados  às  exigências  previstas  na  Constituição

Federal”. 

Segundo o art. 35 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas (Lei Complementar n. 05/91), é

aplicável multa ao gestor que descumprir determinação do TCE/BA, in verbis: 

Art. 35 - O Tribunal de Contas poderá aplicar aos responsáveis pela prática de

atos irregulares e pelo descumprimento de suas decisões multa em valor de até

R$10.000,00  (dez  mil  reais),  atualizado  monetariamente  mediante  ato  da

Presidência,  a  cada  ano,  através  do  IGPM,  divulgado  pela  Fundação  Getúlio

Vargas,  ou outro  índice que eventualmente lhe venha substituir, nos seguintes

casos: 

(…)

IV - não atendimento, no prazo fixado, de decisão do Tribunal ou de diligência

determinada pelo Presidente, Corregedor ou pelo Relator; 

(...)
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VI  -  sonegação  de  informações,  falta  ou  atraso  na  remessa  de  processo,

documento,  ou  desatendimento  de  diligência  em  inspeções  ou  auditorias

realizadas pelo Tribunal de Contas. 

No caso dos autos, conforme informado pela Unidade Técnica, a Auditoria “não obteve

resposta  da  Notificação  por  Edital  nº  119/2019,  encaminhada  em  15/03/2019,  ao  então

gestor Jacques Wagner, para atender às diligências no prazo de 30 (trinta) dias concedido

pelo TCE, objetivando esclarecer a situação da estrutura de pessoal da Secretaria”. 

Ademais, convém salientar que o Acórdão n. 340/2017 estabeleceu, ainda, aplicação

de multa ao Sr. Jorge Fontes Hereda, então Secretário de Desenvolvimento Econômico,

pelo descumprimento da aludida determinação, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Assim, deve ser  aplicada multa, também, ao  Sr. Jaques Wagner,  conforme Matriz de

Responsabilização de Ref.2137352-22, em face do descumprimento reiterado de determinações

emanadas do Tribunal de Contas (Acórdão n. 340/2017 e Resolução n. 28/2017), emitidas em

2017 e direcionadas ao referido Secretário, bem como pelo não atendimento à diligência da CCE

para esclarecimento da situação estrutural de pessoal da SDE, com fulcro no art. 35, IV e VI, da

Lei Complementar n. 05/91.

b) Ausência de inscrição do FUNEDIC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  (Item 5.7.1.3

do Relatório de Auditoria).

O Fundo Estadual de Manutenção das Áreas Industriais da SUDIC – FUNEDIC foi criado

pela Lei n. 13.462/15 “com a finalidade de, em caráter complementar, prover recursos financeiros

para aplicação nas ações de administração das áreas industriais da SUDIC e do CIS, que tenham

por finalidade manter, conservar e gerir a infraestrutura” (art. 4º).

A Auditoria verificou, em consulta ao Sistema Fiplan, que o FUNEDIC vem utilizando o

CNPJ da SDE. Por se tratar de um Fundo Especial, previsto no art. 71 da Lei n. 4.320/1964, no

entanto,  é  obrigatória  a  sua  inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica,  conforme

determinado pela Instrução Normativa RFB n. 1634, de 06/05/2016, não alterada, neste aspecto,

pela Instrução Normativa RFB n. 1863, de 27/12/2018 (art. 4º, X), ora vigente.

Os  Fundos  Especiais  são  fundos  criados  por  lei  para  contabilização  de  receitas

específicas e com utilização restrita a despesas com finalidades específicas. Segundo o art. 71 da

Lei  n.  4.320/64,  “constitui  fundo especial  o produto de receitas especificadas que,  por lei,  se
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vinculam à realização de determinados objetivos  ou serviços,  facultada a adoção de normas

peculiares de aplicação”. 

Tais Fundos configuram exceção ao princípio da Unidade de Tesouraria, previsto no art.

56 da supramencionada Lei, que dispõe que todas as receitas devem entrar em caixa único e de

lá saírem para o pagamento das despesas.

Ademais,  é  inquestionável  a  obrigatoriedade  do  Estado  em  observar  as  disposições

contidas em regulamentos ou instruções normativas da Receita Federal, haja vista a competência

deste órgão federal, delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, para regulamentar a exigência

de registro no CNPJ, a qual lhe fora conferida pelo art. 5º da Lei n. 5.614/1970.

Assim, é imprescindível a regularização da situação do FUNEDIC, com sua inscrição em

CNPJ sob registro próprio, haja vista que a manutenção da sua vinculação ao CNPJ da SDE ou

do  Estado  da  Bahia  caracteriza  irregularidade  que  viola  o  art.  71  da  Lei  n.  4.320/1964  e  a

Instrução Normativa RFB n. 1863, de 27/12/2018, de observância obrigatória por força da Lei n.

5.614/1970, que dispõe dobre o Cadastro Geral de Contribuintes.

c) Ausência de conciliação bancária da conta criada para execução do passivo da EBAL (Item 5.8.1

do Relatório de Auditoria).

O Estado da Bahia promoveu a alienação total da sua participação acionária na Empresa

Baiana de Alimentos S/A – EBAL, por meio do  Decreto n. 16.339, de 02/10/2015, com amparo no

art. 36 da Lei n. 13.204/2014. A Companhia foi alienada por R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais),

mediante o Leilão n. 001/2018. 

O Decreto n. 18.388/2018, de 11/05/2018, determinou que o passivo da EBAL ficaria sob gestão

da SDE. A Unidade Técnica averiguou, todavia, que não há conciliação bancária entre a conta-corrente

criada  para  execução  do  passivo  da  Companhia  e  a  respectiva  conta  contábil  no  Fiplan,  consoante

demonstrado na Tabela 09 do Relatório de Auditoria.

Assinale-se que, segundo a Cartilha para Conciliação de Contas Bancárias da Secretaria

da Fazenda do Estado da Bahia1, conciliação bancária consiste no procedimento de comparação

entre  as  movimentações  existentes  numa conta  bancária  e  a  correspondente  conta  contábil,

sendo que a conta bancária  é  aquela  “inscrita  na conta  física  cadastrada,  junto  à instituição

1 Disponível  em:  <http://www.sefaz.ba.gov.br/administracao/cartilha_conciliacao_bancaria.pdf>.  Acesso  em:  24  jul.
2018
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bancária, utilizada para movimentação dos recursos financeiros”2, ao passo que a conta contábil

representa  a  respectiva  escrituração  (discriminação  monetária)  de  todas  as  transações

patrimoniais de natureza igual ou semelhante realizadas por uma determinada entidade3. 

A  conciliação  bancária,  como  procedimento  de  controle  interno,  que  consiste  na

“reconciliação, em determinada-base, do saldo da conta-corrente bancária segundo o razão da

contabilidade, com o saldo pelo extrato enviado pelo banco”4, possibilita detectar “o desfalque de

bens ou até mesmo registro contábil inadequado de ativos”5. 

Destarte,  se  o  demonstrativo  ora  analisado,  que  visa  fornecer  informações  sobre  a

situação patrimonial e financeira de uma organização, é elaborado com base nas informações

constantes da conta contábil  e não é possível atestar, por falhas do aludido procedimento de

conciliação, que as informações desta guardam conformidade com os dados da respectiva conta

bancária, pode-se dizer, por consectário lógico, que os dados contábeis de tal instituição carecem

de confiabilidade. 

Em suma, o procedimento de conciliação bancária visa garantir que os dados de uma

conta contábil, que vão subsidiar a elaboração dos respectivos demonstrativos e as consequentes

tomadas  de  decisões  dos  gestores,  reflitam,  com  relativo  grau  de  fidedignidade,  a  situação

patrimonial dessa instituição e os resultados financeiros do período apurado. Sem a realização de

tal controle, torna-se impossível afirmar, com exatidão, qual o real quadro financeiro da Unidade

auditada.

Observe-se que a ausência de conciliação bancária entre a conta bancária criada para execução

do  passivo  da  EBAL e  a  conta  contábil  do  Fiplan,  além  de  ter  violado  o  princípio  da  transparência,

comprometeu a  análise  auditorial  nas  movimentações  das  referidas  contas,  tendo a  Unidade  Técnica

concluído que:

[…]  não  foi  possível  à  auditoria  realizar  comentários  acerca  das

movimentações  havidas  no  balancete  contábil  da  secretaria,  em

comparação àquelas ocorridas no extrato bancário da conta-corrente criada

para fins de execução do passivo da Ebal, já que a SDE apenas efetua os

pagamentos por  meio da citada conta,  sem conciliá-la  com a correspondente

2 Ibid. 
3 PADOVEZE, Clóvis Luís. Manual de contabilidade básica: contabilidade introdutória e intermediária. 7ª ed. 2ª reimpr.

São Paulo: Atlas, 2010, p. 46. 
4 ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria: um curso moderno e completo. 7ª ed. São Paulo, Atlas, 2010, p. 46.
5 Ibid. 
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conta contábil, sendo pertinente recomendar que a situação seja corrigida coma

brevidade que o caso requer. (grifos nossos)

Destarte, a conta-corrente criada para executar o passivo da EBAL e a correspondente conta

contábil  no  Fiplan  devem  apresentar  valores  conciliados,  de  forma  a  permitir  a  real  mensuração  da

movimentação contábil da entidade. Tal procedimento é plenamente exequível pelo administrador, o qual

deve realizar os devidos ajustes, de forma a obter valores conciliados que reflitam com fidedignidade os

registros contábeis da Secretaria, em observância aos princípios da prudência e da boa administração.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) pela  juntada da presente Auditoria ao Processo de Prestação de Contas anual da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE, referente ao exercício de 2018, pugnando para

que o TCE continue a fiscalizar e acompanhar os aspectos orçamentário, financeiro e patrimonial

da  entidade auditada, bem como para que  acompanhe as medidas adotadas pela Secretaria

para corrigir as irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria e no presente Parecer;

b) pela expedição de determinações ao atual gestor da SDE, para que:

• reavalie seu  quadro  de  pessoal,  identificando  as  reais  demandas  e

estabelecendo quantitativo de servidores necessário para realização das suas

atividades,  a  fim  de  solucionar  a  evidenciada  e  relevante  desproporção

quantitativa entre os servidores com vínculo efetivo e os com vínculo precário

(comissionados), uma vez que tal desequilíbrio constitui indício de violação ao

art.  37,  II  e  V,,  da  Constituição  Federal,  bem  como  aos  princípios

constitucionais da impessoalidade, moralidade e eficiência administrativas;

• promova a inscrição do FUNEDIC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob

registro  próprio,  em  atendimento  ao  disposto  no  art.  4º,  X,  da  Instrução

Normativa RFB n. 1863, de 27/12/2018, de observância obrigatória em face

do quanto disposto na Lei n. 5.614/1970;

• realize a conciliação bancária da conta criada para execução do passivo da EBAL, de

forma a obter valores conciliados que reflitam com fidedignidade os registros contábeis
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da  entidade,  considerando  que  a  ausência  desta  conciliação,  além  de  violar  o

princípio  da  transparência,  inviabiliza  a  concretização  do  princípio  da  boa

administração,  propiciando a ocorrência de graves falhas de planejamento;

c) pela expedição de recomendação à SDE para que:

• realize, com maior celeridade, a completa implantação do Sistema de Atração de

Investimentos (SAI), o qual ainda não atende às funcionalidades propostas, de

forma  a  permitir  a  fiscalização  do  cumprimento  dos  compromissos  firmados

entre  empresas  e  Governo  do  Estado,  uma  vez  que,  segundo  a  Auditoria,

"emite, apenas, um relatório comparativo por empresas", sendo que os "Demais

dados  relativos  a  acompanhamento  e  controle  só  estão  sendo  emitidos  se

solicitados para a área de informática, que os disponibiliza mediante importação

para planilha excel, para tratamento pelo usuário" (Ref.2137352-19); 

• evite a repetição destas irregularidades nos exercícios subsequentes. 

Por fim, sugere a aplicação de multa ao gestor da SDE., Sr. Jaques Wagner (Matriz de

Responsabilização  de  Ref.2137352-22),  em  razão  do  descumprimento  reiterado  de

determinações do Tribunal de Contas (Acórdão n. 340/2017 e Resolução n. 28/2017), expedidas

para que  informasse “as providências  adotadas,  em especial,  no  que pertine  à  avaliação  da

necessidade de servidores efetivos nos quadros da secretaria e à conformidade das atividades

realizadas pelos  ocupantes de cargos comissionados às exigências  previstas na Constituição

Federal”, bem como pelo não atendimento à diligência da CCE para esclarecimento da situação

estrutural de pessoal da SDE, com fulcro no art. 35, IV e VI, da Lei Complementar n. 05/91.

É o parecer.

Salvador, 13 de junho de 2019.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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